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O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

BEBÊ A BORDO
  

Data de depósito: 02/03/2021
Data da concessão: 01/02/2022

Fim da vigência: 01/02/2032
 

Titular: BEBE A BORDO COMERCIO DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
INFANTIS EIRELI [BR/RJ] 

CNPJ: 31987176000102
Endereço: Av. Alfredo Balthasar da Silveira, 520, 22790710 , Rio de Janeiro, 

RIO DE JANEIRO, BRASIL

Apresentação: Nominativa
Natureza: Marca de Produto/Serviço 
NCL(11): 12 

Especificação: Acendedores de cigarro para 
automóveis;Aeronaves;Aeroplano;Aeróstatos;Airbag [dispositivos de 
segurança para automóveis];Alarme antirroubo para veículos;Alarmes 
de marcha à ré para veículos;Alavanca de câmbio [peça de veículo 
terrestre];Alforjes adaptados para bicicletas;Almofada adaptada para 
cadeira de rodas;Ambulâncias;Amortecedor 
aeroespacial;Amortecedor de vidraça de veículo;Amortecedores para 
automóveis;Amortecedores para suspensão de veículos;Anéis de 
eixos de roda;Aparelhos e instalações de transporte por 
cabo;Aparelhos, máquinas e dispositivos aeronáuticos;Apoios de 
cabeça para assentos de veículos;Arneses de segurança para 
assentos de veículos;Aros de roda de bicicleta;Aros para rodas de 
veículos;Assento de avião com função de massagear;Assentos de 
teleféricos;Assentos ejetáveis para aeronaves;Assentos para 
veículos;Assentos veiculares de segurança para crianças;Atrelagem 
de reboque para veículos;Autogiros;Automóveis;Aviões;Aviões 
anfíbios;Balões de ar quente;Balões dirigíveis;Banco para 
veículo;Banda de rodagem para recauchutar pneus;Barcaças 
[chatas];Barcas;Barcos;Barras de torção para veículos;Baús para 
bicicletas;Betoneiras;Bexiga de ar de borracha para vulcanização de 
pneu;Bicicleta a motor;Bicicletas;Bicicletas elétricas;Bielas para 
veículos terrestres, exceto peças de motores;Bloqueador de 
automóveis [segurança];Bolsas adaptadas para carrinhos de 
bebê;Bombas de ar [acessórios de veículos];Bombas de 
bicicleta;Bondes;Borracha de freio para veículo terrestre;Bote;Breque 
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[freio] [parte de veículo];Bucha de borracha para automóvel;Buzinas 
para veículos;Cabines-dormitório para veículos;Cabos de embreagem 
para automóveis;Caçamba para veículo;Cadaste [roda de 
proa];Cadeira de roda motorizada ou não para invalidez temporária 
ou permanente;Cadeira para transportar bebê em veículo;Cadeiras 
de rodas;Caiaque;Caixas de câmbio para veículos terrestres;Calotas 
das rodas;Câmara de ar para ciclo;Câmara tipo mousse para 
pneus;Câmaras de ar para pneu de bicicletas;Câmaras de ar para 
pneumáticos;Câmbio [componente de veículo];Caminhão-
guindaste;Caminhões;Caminhões borrifadores;Caminhões com 
função integrada de guindaste;Caminhões de lixo;Caminhões de 
reboque [caminhões guincho];Campainhas de bicicletas;Campainhas 
para guidões de veículos;Cano de descarga para 
veículo;Canoa;Capas de assento para veículos;Capas para bancos 
de motos;Capas para estepes;Capas para volantes de 
veículos;Capôs de automóvel;Capôs de motor;Capôs para 
veículos;Capota para veículo;Capotas para carrinhos de 
bebês;Carregador de carvão e minério [veículo];Carreta;Carrinho 
motorizado para transporte de esportista e de material 
esportivo;Carrinho para exploração de mina;Carrinhos;Carrinhos de 
bebê;Carrinhos de bebês;Carrinhos de compras;Carrinhos de duas 
rodas para transportar bagagem;Carrinhos de golfe 
[veículos];Carrinhos de limpeza;Carrinhos de mão;Carrinhos de 
passeio para animais de estimação;Carrinhos de pesca;Carrinhos 
para transportar bagagem;Carrinhos para transporte de 
munição;Carrinhos tipo gaiola;Carroças;Carrocerias;Carrocerias 
basculantes [caçambas basculantes];Carrocerias de 
automóvel;Carrocinha para venda de alimentos;Carros;Carros 
autônomos;Carros basculantes;Carros de corrida;Carros de 
manutenção;Carros dormitórios;Carros enroladores de 
mangueira;Carros esportivos;Carros para instalações de transporte 
por cabo;Carros robotizados;Carros sem motorista [carros 
autônomos];Carros torpedo;Carruagens puxadas por 
cavalos;Cárteres para componentes de veículos, exceto para 
motores;Cascos de navio;Cestas adaptadas para bicicletas;Cestas 
adaptadas para motocicletas;Chaminés de locomotivas;Chaminés de 
navios;Chassi de automóvel;Chassi de veículo;Chassi de 
veículos;Ciclos e ciclomotores [veículos];Cintos de segurança para 
assentos de veículos;Cinzeiros para automóveis;Circuitos hidráulicos 
para veículos;Clipes de mangueira [partes de veículos];Cobertura 
para carrinho de bebê;Cobertura para veículo;Coberturas [capa] 
moldadas para veículos;Coberturas de selim para 
bicicletas;Coberturas para carrinhos para bebês;Comando de 
veículo;Contrapesos para rodas de veículo;Controles [joystick] para 
veículos;Conversor de torque para veículos terrestres;Correia de 
transmissão para veículo;Corrente para veículo;Correntes 
antiderrapantes;Correntes de bicicletas;Correntes de ciclos e 
ciclomotores [veículos];Correntes de comando para veículos 
terrestres;Correntes de transmissão para veículos 
terrestres;Correntes para automóvel;Correntes para 
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motocicletas;Coxim de motor para veículos terrestres;Cunhos 
[náutica];Defensas para navios [monelhas];Diciclos elétricos, com 
direção baseada no autoequilíbrio;Disco de máquina para divisória 
resistente de navio;Discos de freio para veículos;Dispositivo de 
vedação para veículo;Dispositivos antiderrapantes para pneus de 
veículos;Dispositivos antiofuscantes para veículos *;Dispositivos 
antirreflexo para veículos*;Dispositivos antirroubo para 
veículos;Dispositivos basculantes, partes de vagões e 
caminhões;Dispositivos para soltar barcos;Dragas [barcos];Drones 
civis;Drones com câmera;Drones militares;Drones para entrega;Eixos 
de transmissão para veículos terrestres;Eixos para rodas de 
bicicletas;Eixos para rodas de veículos;Eixos para 
veículos;Elevadores para esqui;Elos de ligação [partes de 
veículos];Embreagens para veículos terrestres;Empilhadeiras de 
garfo;Encerado [cobertura para veículo];Engates de vagões;Engates 
para veículos terrestres;Engrenagem para veículos 
terrestres;Engrenagens de redução para veículos 
terrestres;Engrenagens para ciclos e ciclomotores 
[veículos];Equipamentos elétricos para regulagem de retrovisores 
[partes de veículo];Equipamentos para conserto de câmaras de ar 
[pneumáticos];Escota [parte de embarcação];Escovém [tubo ou 
manga de ferro por onde passa a amarra da âncora, para ir do 
convés ao costado];Espelho para veículo;Espelhos 
retrovisores;Esticadores de raio para rodas;Estofamentos para 
veículos;Estribos de bicicleta;Estribos de bicicletas, ciclos e 
ciclomotores [veículos];Estribos de veículos;Estribos para 
motocicletas;Estronca [barra que sustenta o cabeçalho do veículo e 
impede que este, quando se coloca a carga, encoste no 
chão];Excêntrico [peça de veículo];Faixas refletidoras próprias para 
carroceria de veículos;Filtro de óleo e combustível para veículo;Fios 
de poliamida, agrupados em forma de corda, impregnados com 
elastômero, destinados ao reparo temporário de pneus;Flanges para 
aros de rodas de ferrovia;Flap de avião;Freios de bicicleta;Freios de 
ciclos e ciclomotores [veículos];Freios para 
veículos;Funiculares;Furgões [veículos];Fusos de eixo;Ganchos de 
barcos;Girocópteros;Grampos adaptados para prender partes de 
automóvel ao corpo do automóvel;Guidões de bicicleta;Guidões de 
ciclos e ciclomotores;Guidões de motocicleta;Hélices de 
navios;Helicópteros;Helicópteros de controle remoto com câmera 
embutida;Hidroaviões;Hidroplanos;Iates;Interruptor para farol e seta 
de veículo;Janelas para veículos;Jangada;Lagartas para 
veículos;Lanchas;Leme;Lemes de navio;Limpadores de 
faróis;Limpadores de para-brisa;Locomotivas;Lonas de freio para 
veículos;Lonas para pneumáticos;Luzes direcionais para 
veículos;Madeiras para navios [armações];Manchões radiais [parte de 
veículo];Manivelas para bicicletas;Máquina acionadora [elevador] 
elétrica e/ou mecânica do vidro da porta [parte de veículos];Mastros 
de veleiros [parte de meio de transporte];Mastros para 
barcos;Mastros para navios;Material circulante para ferrovias;Material 
circulante para funiculares;Mecanismos de propulsão para veículos 
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terrestres;Meio de transporte de propulsão muscular;Molas 
amortecedoras para veículos;Molas de suspensão para 
veículos;Molas para travas de segurança do capô do 
automóvel;Monociclos elétricos, com direção baseada no 
autoequilíbrio;Mosquiteiro para uso em carrinhos de 
bebê;Motocicletas;Motores a jato para veículos terrestres;Motores de 
motocicleta;Motores de propulsão para veículos terrestres;Motores 
elétricos para veículos terrestres;Motores para bicicletas;Motores 
para veículos terrestres;Navios;Ônibus de turismo;Ônibus para 
transporte urbano;Painel elevador de carroceria [partes de veículos 
terrestres];Para-brisas;Para-choques de veículos;Para-choques para 
automóveis;Para-lamas;Para-lamas de ciclos e ciclomotores 
[veículos];Para-sóis adaptados para 
automóveis;Paraquedas;Pastilhas de freio para veículos;Patinetes 
[veículos];Peça de borracha utilizada como proteção do saco de ar no 
processo de reforma de pneus;Peças de borracha para reparo de 
pneus com ou sem câmara;Pedais de bicicletas;Pinos para travar 
capôs de veículos;Planador;Planos inclinados para 
barcos;Pneus;Pneus de automóvel;Pneus de bicicleta;Pneus de 
ciclos e ciclomotores [veículos];Pneus maciços para rodas de 
veículos;Pneus para limpa-neves;Pneus para rodas de veículo;Pneus 
sem câmara de ar para ciclos e ciclomotores [veículos];Pontão 
[embarcação];Porcas para rodas de veículos;Porta-bagagem para 
veículos;Porta-bicicleta para veículo;Porta-copos para veículos;Porta-
esqui para veículo;Porta-esquis para automóveis;Portas para 
veículos;Pregos para pneus;Propulsores a hélice para 
barcos;Propulsores de hélice;Quadros de bicicletas;Quadros de 
motocicleta;Raios de rodas de bicicleta;Raios para rodas de 
veículos;Rebocador para embarcação;Reboques para transporte de 
bicicletas;Reboques para transporte por bicicletas;Redes para 
bicicletas;Redes porta-bagagem para veículos;Remendos adesivos 
para consertar câmaras de ar;Remos;Remos [gingas];Remos para 
canoas;Retrovisores laterais para veículos;Rodas de bicicletas;Rodas 
de vagonete;Rodas de veículo;Rodas livres para veículos 
terrestres;Rodas para carrinhos;Rodízio para carrinho de 
compra;Sacos térmicos de dormir para carrinhos de bebê;Sacos 
térmicos de dormir para carrinhos de bebê tipo berço;Sacos térmicos 
de dormir para carrinhos de bebê tipo passeio;Sacos térmicos de 
dormir para carrinhos de bebê tipo reversível;Sanfonas para ônibus 
articulados;Sapatas de freio para veículos;Scooters;Scooters de 
mobilidade;Segmentos de freio para veículos;Selins de 
bicicleta;Selins para motocicletas;Sensor de ângulo de ataque e de 
ângulo de deslizamento lateral para aeronave;Sensor de temperatura 
para aeronave;Side cars;Sinos de mergulho;Sistemas de segurança 
para veículos;Skates elétricos [hoverboard];Snowmobiles;Spoilers de 
fibra e plástico para automóveis;Spoilers para veículos;Tambores de 
freio [parte de veículos];Tampas para tanques de combustível de 
veículos;Tampões de choque [material ferroviário rodante];Tela 
protetora para bebê contra freada de veículo;Teleféricos;Terminais e 
barras de direção das linhas de tratores agrícolas, veículos utilitários 
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e caminhões (se partes de veículos);Teto solar para 
automóvel;Tirantes de união [parte de veículos];Toletes [cavilhas do 
remo];Trailers [caravan];Trailers [reboque];Trailers para transporte de 
bicicletas;Trailers para transporte por bicicletas;Transmissões para 
veículos terrestres;Transportadores aéreos;Tratores;Trava de 
segurança elétrica de capô de automóveis/veículos;Trenós 
[veículos];Trenós de pé [tobogã];Trenós de resgate;Triciclos;Triciclos 
para entregas;Triciclos transportadores;Trólebus [veículo de 
transporte coletivo urbano];Troles [dresinas];Truques para veículos 
ferroviários;Turbinas para veículos terrestres;Turcos para 
barcos;Vagões;Vagões [estradas de ferro];Vagões 
frigoríficos;Vagões-restaurante;Válvulas para pneus de 
veículo;Veículos aéreos;Veículos anfíbios;Veículos autônomos 
submarinos para inspeções do fundo do mar;Veículos 
basculantes;Veículos blindados;Veículos de controle remoto, exceto 
de brinquedo;Veículos elétricos;Veículos espaciais;Veículos fora de 
estrada;Veículos militares exclusivamente para transporte;Veículos 
militares para transporte;Veículos motorizados para acampamento 
[motor home];Veículos náuticos;Veículos off-road;Veículos operados 
remotamente para inspeções subaquáticas;Veículos para locomoção 
por via terrestre, aérea, fluvial, marítima ou ferroviária;Veículos 
refrigerados;Veículos sobre colchão de ar;Veículos todo o 
terreno;Vidro para veículo;Vigias [náutico];Volantes para 
veículos;peça de borracha para pedal de veículo (da classe 12) 

1
Rio de Janeiro, 01/02/2022

 

Felipe Augusto Melo de Oliveira
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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